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EMENTA

HABEAS CORPUS SUBSTITUTIVO DE RECURSO 
PRÓPRIO. NÃO CABIMENTO. TRÁFICO DE ENTORPECENTES. 
EXCESSO DE PRAZO E DESPROPORCIONALIDADE DA MEDIDA. 
SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. PRISÃO EM FLAGRANTE 
CONVERTIDA EM PREVENTIVA. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTOS 
CONCRETOS A JUSTIFICAR A MEDIDA EXTREMA. PEQUENA 
QUANTIDADE DE DROGA APREENDIDA. PRIMARIEDADE. 
IDOSO.  SUFICIÊNCIA DAS MEDIDAS CAUTELARES 
ALTERNATIVAS. CONSTRANGIMENTO ILEGAL EVIDENCIADO. 
HABEAS CORPUS NÃO CONHECIDO. ORDEM CONCEDIDA DE 
OFÍCIO.

1. Diante da hipótese de habeas corpus substitutivo de 
recurso próprio, a impetração não deve ser conhecida, segundo orientação 
jurisprudencial do Supremo Tribunal Federal – STF e do próprio Superior 
Tribunal de Justiça – STJ. Contudo, considerando as alegações expostas na 
inicial, razoável a análise do feito para verificar a existência de eventual 
constrangimento ilegal.

2. As alegações concernentes ao excesso de prazo para a 
formação da culpa e à desproporcionalidade da medida não foram objeto de 
análise no acórdão impugnado, o que obsta o seu exame por este Tribunal 
Superior, sob pena de supressão de instância. Precedentes.

3. Considerando a natureza excepcional da prisão preventiva, 
somente se verifica a possibilidade da sua imposição quando evidenciado, de 
forma fundamentada e com base em dados concretos, o preenchimento dos 
pressupostos e requisitos previstos no art. 312 do Código de Processo Penal 
– CPP. Devendo, ainda, ser mantida a prisão antecipada apenas quando não 
for possível a aplicação de medida cautelar diversa, nos termos previstos no 
art. 319 do CPP.

4. No caso, não houve a indicação de motivos concretos 
aptos a justificar a medida extrema, o que configura nítido constrangimento 
ilegal. Além de não ter sido apreendida quantidade de droga que se mostre 
exagerada, não há nos autos notícias de envolvimento do paciente, que conta 
com 62 anos, em outros delitos, sendo, a princípio, tecnicamente primário e 
com bons antecedentes, não havendo, portanto, demonstração da 
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necessidade da medida extrema.
5. Demonstrando-se a desproporcionalidade no 

encarceramento do paciente, deve ser revogada, in casu, a prisão preventiva, 
sendo suficiente a imposição das medidas cautelares alternativas previstas no 
art. 319 do CPP.

6. Habeas corpus não conhecido. Concedida a ordem, de 
ofício, para revogar a prisão preventiva, mediante a aplicação de medidas 
cautelares alternativas previstas no art. 319 do Código de Processo Penal, a 
serem definidas pelo juiz de primeiro grau, observada, ainda, a possibilidade 
de decretação de nova prisão, desde que demonstrada concretamente sua 
necessidade.

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, 

acordam os Ministros da Quinta Turma do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, 

não conhecer do pedido e conceder, de ofício, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator.

 Os Srs. Ministros Leopoldo de Arruda Raposo (Desembargador convocado 

do TJ/PE), Jorge Mussi e Reynaldo Soares da Fonseca votaram com o Sr. Ministro Relator. 

Ausente, justificadamente, o Sr. Ministro Ribeiro Dantas. 

 
 

  

Brasília, 21 de novembro de 2019(Data do Julgamento)

MINISTRO JOEL ILAN PACIORNIK 

Relator
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